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Estado de Goiás

Câmara Municipal de Pirenópolis

INDICAÇAO N9 017/2023.

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais

prevista na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno desta Augusta Casa

Legislativa, apresenta INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Prefeito Municipal,

Senhor Nivaldo Antônio de Melo, com cópia ao Secretário Municipal de

Infraestrutura e Trânsito, Senhor Corival Santana Jaime, indicando a necessidade

de serviços emergenciais para liberar o tráfego de veículos e moradores da Rua

Abércio Ramos Godinho, Vila Maria Vulpina, nesta cidade.

JUSTIFICATIVA:

A obra iniciada com calçamento de paralelepípedo está paralisada,

e os serviços já realizados foram danificados com  a ação das chuvas, impedindo

0 trânsito de qualquer tipo de veículo e pedestres e moradores que tiveram a

entrada de suas residências bloqueadas por buracos e acúmulos de pedras que

seriam utilizadas no calçamento. Solicito, portanto, a liberação da rua para que

as pessoas que moram no bairro possam trafegar com segurança e melhores

condições de deslocamento.

Pirenópolis, 09 de janeiro de 2023.
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